
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ ra altura Municipal rld 

VEM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 233/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora ILIETE APARECIDA RICCI DE 
BARROS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento) nos t 
concedido a servidora ILIETE APARECIDA 
Cédula de Identidade n° 2.107.508-5 - SSP 
regime Estatutário, no cargo de Provimen 
Secretaria de Educa 	 ção do 
240, inciso II e IV 	 r n° O Lei Complemen 
do Município), a ntar de 01 de outubr 

2. Revoga-se às dispo ,iç es em contrário, especialmente a 
Portaria n° 359/9 de e • de setembro de 19 

PA • UNICIPAL, aos 28 de outubro de 1999. 

1 

os do Processo n° 3956/99, 
Cl DE BARROS, portadora da 

R, nomeada em 01/03/95, sob o 
Efetivo de Professora, lotada na 

sino de 1° Grau, com base no artigo 
8/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
999. 

)__C ANTONIO NANDO ANAVAC 
Pr feito muni ipal 
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POVO DE 	/19 90 
DE N. -14O  

RAMA 	1, .1  

CrÁA1a, 7VUM  
MUMMEIM~R 	  

DIVISÃO Dl COMUNICAÇÃO 


	00000001
	00000002

